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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PARECER REFERENTE PROJETO DE LEI 105/2022

I-Exposição da Matéria

Traa-se de Projeo de Lei nº 105, de auoria do Chee do Poder Executvo: “Dispõe sobre auorização

ao Poder Executvo na utlização de Crédios Adicionais Suplemenares no valor de R$ 18.756.810,89 no

Orçameno Programa para 2.022 e dá ouras providências”.

II-Análise

O Chee do Poder Executvo pede para Câmara auorizar a inclusão de crédio adicional

SUPLEMENTAR no valor de R$ 18.756.810,89 (dezoio milhões, seecenos e cinquena e seis

mil, oiocenos e dez reais e oiena e nove cenavos) no orçameno 2022, disribuindo para

FUNDEB 30% o valor de R$ 8.107.810,89 e para o Fundeb 70% o oal de R$ 10.614.000,00. As

fchas orçamenárias oram indicadas. Para ano, o Poder Executvo justfca que os crédios

suplemenares são oriundos da endência de excesso arrecadação pelos respectvos programas,

após recálculo das conas. O Poder Executvo apresena como justfcatva uma abela de valores

para cada fcha dos programas, a secrearia legislatva desa casa de leis argumena em seu parecer que a

preeiura não cia as causas desse aumeno, no enano, ese relaor que vos ala, enende que ese ao

não seja impedimeno para aprovação do projeo, mas fca claro a ala de planejameno rene aos

recursos do FUNDEB por pare do poder executvo, causando uma suplemenação muio ala, erindo

recomendações do ribunal de conas que alera as preeiuras a realizarem planejameno orçamenário o

mais próximo possível da realidade, pois um dos princípios do direio fnanceiro que rege o ribunal de

conas o esado é o uso de crédios suplemenares para pequenos ajuses ao orçameno do município,

sendo assim, avalio que uma suplemenação de mais de 18 milhões de reais ocasionará em uuros

aponamenos as conas da municipalidade, podendo inclusive, resular em rejeição de conas do poder

executvo dependendo do volume de suplemenações aplicadas no correne ano. O projeo de Lei esá

acompanhado da Emenda Aditva nº02/22 que visa acrescenar doações enre as conas orçamenárias

descrias no ar. 1º do reerido Projeo de Lei. A inclusão das doações pela emenda corrige

omissão e não alera o valor do crédio suplemenar disposo no PL nº105/2022.

Parecer

O PL 105/22 raa-se sobre auorização ao Poder Executvo na utlização de Crédios Adicionais

Suplemenares no valor de R$ 18.756.810,89 no Orçameno Programa para 2.022 e dá ouras providências.

A projeção indica uma TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO em orno de

um valor aproximado de R$ 18.756.810,89 (dezoio milhões, seecenos e cinquena e seis mil,

oiocenos e dez reais e oiena e nove cenavos). Foi omado como base de cálculo, para

deerminar o excesso de arrecadação, o desempenho das Receias Correnes de 2021, o
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demonsratvo de arrecadação na cona bancária do FUNDEB e o percenual de aumeno

correspondene à parcela arrecadada enre os meses de JANEIRO à AGOSTO/2022. Valor ese

que 90% em que ser utlizado aé fm do ano para não se dar o ao de improbidade

adminisratva.

O projeo pede a convalidação do Plano Plurianual e da Lei de Direrizes Orçamenárias com a inclusão

da proposiura caso seja aprovada. Esse pedido que consa no Ar. 3º da proposiura segue a norma do

capu do artgo 10 da Lei Municipal 2885 de 2021 que aprovou o orçameno para 2022.

Os crédios especiais suplemenares de que raa o reerido projeo de lei são previsos pela lei 4320/64,

lei esa que regula as normas gerais de direios fnanceiros para elaboração e conrole de orçamenos e

balanços públicos. A aberura dos crédios especiais e suplemenares depende da exisência de recursos

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justfcatva, de modo que na reerida lei

analisada por esa relaoria, esá conemplada nos documenos anexos as planilhas que comprovam a

exisência dos recursos excedenes do FUNDEB que undamenam a necessidade de aprovação do projeo

de lei 105/22. Também é imporane regisrar que a preeiura de Mone Mor enviou anexo planilhas e

demais inormações que comprovam a evolução da receia que justfca a necessidade de projeo de

suplemenação.

Pelo exposo conclui-se que não há nenhuma arona ao equilíbrio fnanceiro da preeiura de Mone

Mor. Tais recursos serão utlizadas segundo a secrearia de Educação de Mone Mor, para reorma de

escolas e pagameno de profssionais do magisério bem como seu vale-alimenação poseriormene.

Dio iso, em-se que diane de odo o exposo, cabe a ese relaor apresenar parecer

FAVORÁVEL a ese Projeo de Lei, devendo o mesmo ser submetdo à aprovação dos demais

pares desa nobre e honrada Comissão.

SALA DAS SESSÕES VEREADOR HÉLIO NEMER, 22 de seembro de 2022

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br

Altran Farias
Bruno Leite

Professor Adriel

Relator

ADRIEL DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO:36628
507882

Assinado de forma digital por 
ADRIEL DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO:36628507882 
Dados: 2022.09.22 14:41:47 
-03'00'

BRUNO 
HENRIQUE LEITE 
CAMARGO:3627
0459800

Assinado de forma 
digital por BRUNO 
HENRIQUE LEITE 
CAMARGO:362704598
00 
Dados: 2022.09.23 
09:27:46 -03'00'

ALTRAN 
JOSE FARIAS 
LIMA

Assinado de forma 
digital por ALTRAN 
JOSE FARIAS LIMA 
Dados: 2022.09.23 
14:21:21 -03'00'


